


Este guia foi desenvolvido para auxiliar o Participante da DF-PREVICOM a realizar sua declaração anual do Imposto de Renda 
em relação às suas contribuições ao plano DF-Previdência.

Certifique-se da exatidão das informações que serão encaminhadas à Receita Federal, já que é sua responsabilidade checar a 
correção dos dados.

O prazo para envio da declaração anual de imposto de renda é entre 15/03/2024 e 31/05/2024.

Se precisar de ajuda, não hesite em acionar nossa equipe nos canais de atendimento da DF-PREVICOM.



Para realizar sua declaração anual de imposto de renda, você precisará, primeiramente, obter o seu informe de
rendimentos fornecido pelo órgão onde você trabalha. Se tiver dúvidas, procure o setor de Recursos Humanos.

O informe de rendimentos é o documento que contém todos os valores recebidos pelo servidor no ano base da
declaração e os pagamentos efetuados à DF-PREVICOM.

IMPORTANTE: Caso você tenha realizado contribuições facultativas diretamente à DF-PREVICOM, exclusivamente por
meio de PIX ou boleto, o informe de rendimentos deve ser obtido diretamente no Portal do Participante da DF-
PREVICOM. Nesse caso, você deve obter tanto o informe de rendimentos do órgão, quanto o informe de rendimentos da
DF-PREVICOM para realizar sua declaração.

Lembrando que, a DF-PREVICOM não disponibiliza o demonstrativo das suas contribuições regulares, ou seja, aquelas que
são descontadas mensalmente do seu contracheque.

Assistidos, beneficiários e participantes autopatrocinados também devem obter o seu informe de rendimentos
diretamente no Portal do Participante da DF-PREVICOM.



1 - Para participante patrocinado ou individual, que são aqueles que possuem contribuições realizadas, exclusivamente,
por meio do contracheque, devem acessar o portal de gestão de pessoas do GDF, da CLDF ou do TCDF.

2 - Para assistidos, beneficiários, participantes autopatrocinados e aqueles que realizaram contribuições facultativas por
Pix ou boleto bancário diretamente à DF-PREVICOM, acesse o Portal do Participante da DF-PREVICOM (https://portal-
dfprevcom.sinqia.com.br/). Faça login com suas credenciais e clique em “Informe de Rendimentos”, conforme imagem
abaixo:



1- Acesse o programa de declaração do Imposto de renda - IRPF 2024. Na “Página Inicial”, o contribuinte visualiza as principais fichas e
o resumo do imposto a pagar/restituir. Para informar as contribuições realizadas para a DF-PREVICOM, clique em “Pagamentos
Efetuados”. Nesta tela, o participante irá registrar as contribuições realizadas em 2023 e poderá aproveitar a dedução fiscal que os
participantes do Plano DF-Previdência têm direito.



2 - Agora, clique em “novo” e o sistema habilitará o campo para escolher a DF-PREVICOM como destinatária das contribuições anuais.



3 - Clique na caixa selecionável, conforme a figura abaixo, e escolha a opção “37 – Contribuições para as entidades de previdência
complementar fechadas de natureza pública”.



4 - Preencha de acordo com a sequência abaixo:
a) 1- Escolha a opção ‘’Titular’’, caso seja você o titular da Declaração;
b) 2- Digite o número do CNPJ da DF-PREVICOM: 32.169.883-0001-54;
c) 3- Digite no campo “Nome da Fundação”, o nome completo indicado na imagem;
d) 4- Digite o campo “Descrição’’: Previdência Complementar.
Atenção: O campo tem número de caracteres limitados.



5 – No quadro “Rendimentos Tributáveis, deduções e imposto sobre a Renda Retido na Fonte”, do Comprovante de Rendimentos
Pagos e de Impostos Sobre a Renda Retido na Fonte, especificamente na linha “3 – contribuição a entidades de previdência
complementar e a fundos de aposentadoria prog. Individual (FAPI)”, inserir os valores dessa linha no campo “Valor Pago” do
programa IRPF, conforme a figura abaixo.



6 – No campo selecionado na figura abaixo, acrescentar o valor das “Contribuições do ente público patrocinador”, que poderá ser
encontrado no Comprovante de Rendimentos – “Informações Complementares”, disponibilizado pelo órgão empregador ou
“Demonstrativo de Contribuições”, conforme figura abaixo.



7 - Para finalizar, clique em “ok”. As informações foram registradas e seu benefício fiscal assegurado. Conclua sua declaração e faça o
envio até o dia 31/05/2024.



Caso encontre alguma divergência nas informações ou fique com alguma dúvida, procure seu setor de RH ou acione
nossa equipe nos seguintes canais de atendimento:

Telefone e WhatsApp: (61) 3550-7592
E-mail: atendimento@df-previcom.df.gov.br
Site: www.dfprevicom.com.br
Portal do Participante: https://portal-dfprevcom.sinqia.com.br/

mailto:atendimento@df-previcom.df.gov.br
http://www.dfprevicom.com.br/
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